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INTRODUÇÃO 
 

 

A inclusão da comunidade surda, a qual vive sua vida de forma normal como qualquer outra 

pessoa e busca a igualdade social, exceto pelo uso da Língua Brasileira de Sinais (Libras) como 

sua língua visual, reconhecida como segunda língua oficial do Brasil pela Lei nº 10.436 (Maciel, 

2011) é um assunto de extrema importância. Assim, o desenvolvimento regional, por 

impulsionar discussões sobre políticas públicas, trata com atenção o tema relacionado à inclusão 

de pessoas com deficiências na sociedade, haja vista que essas pessoas têm necessidades 

especiais e possuem os mesmos direitos de comunicação, acesso à cultura, lazer e educação que 

outros membros da sociedade. Dessa forma, é fundamental que as oportunidades na sociedade 

sejam acessíveis (Maciel, 2011). 

 

O termo da palavra o “trabalho” consiste em faz parte pelo homem para ser colocado como na 

sociedade, assim como possibilitando o atendimento das suas necessidades, sendo que o trabalho 

faz parte em uma ação de esforço planejado e de forma coletiva, assim como o mundo de pessoas 

precisa fazer a produção do espaço (Viana, 2010). 

 

                            A  inclusão  do  trabalho  é compreendida  esforços  destes  cursos  na  constituição de  

percepção consideradas “adequadas” para o mercado de trabalho, as pessoas com deficiência  

frente a estes processos para o trabalho empreendidos no curso. Com isso o currículo de um 

curso pode ser atendido como as pessoas normais, bem como pode promover um pode fazer a 

diferença para ser valorizada e fortaleçam enquanto de mudança das políticas (Aydos, 2021). 
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A importância da inclusão de surdos no mercado de trabalho é garantida pela lei de cotas, que 

obriga a reserva de uma porcentagem das vagas de emprego para pessoas com deficiência 

(Pereira, 2014). Apesar disso, os surdos ainda enfrentam dificuldades de acesso ao trabalho, 

mesmo com leis que garantem condições de igualdade, cobrança e tratamento adequado. Isso 

ocorre porque essa contratação necessita de adaptação para a comunicação das pessoas surdas 

com as ouvintes, o que ressalta a importância da inclusão no mercado de trabalho. Conforme 

Borges et al. (2020, p. 3), “[...] quais são as dificuldades que os surdos encontram para se inserir 

e permanecer no mundo do trabalho?". 

 

Para seguimento do estudo, a metodologia adotada foi a qualitativa, que é utilizada para 

descrever e interpretar o conteúdo de um assunto, visando obter uma compreensão mais 

profunda. A pesquisa qualitativa é importante para investigar o objeto e o contexto da pesquisa, 

proporcionando uma percepção mais ampla dos dados coletados (Cardoso; Oliveira; Ghelli, 

2021). 
 

Diante do exposto, discutir a importância da inclusão no trabalho para a contratação de pessoas 

com deficiência pelas empresas é fundamental para entender-se a importância da comunicação 

para surdos que utilizam a Libras. 

 

DESENVOLVIMETO 
 

O desenvolvimento da pesquisa mostra a importância das pessoas com deficiência enfrentam 

lutas diárias contra o preconceito presente na sociedade. Nesse contexto, é essencial continuar 

lutando para garantir que sejam empregadas em qualquer empresa, mesmo que estas não estejam 

totalmente preparadas para recebê-las. A lei de cotas assegura um percentual de vagas para 

pessoas com deficiência, mas muitas vezes é necessário enfrentar dificuldades para competir e 

reivindicar tais direitos (Pereira, 2014). Essa realidade é especialmente verdadeira para as PCDs, 

que frequentemente precisam lutar para conseguir uma vaga de emprego, mesmo com a 

existência da lei de cotas que garantem seu direito ao trabalho. 

 

Em grande maioria, a sociedade confunde os surdos, muitas vezes os chamando de surdos-

mudos simplesmente porque a comunidade surda utiliza a Libras e não se comunica 

verbalmente, como a maioria das pessoas. No entanto, os surdos não têm problemas nas cordas 

vocais, que os impeçam de falar. Ao contrário, eles podem gritar, chorar e dar risadas. A 

ausência de fala ocorre porque não ouvem as palavras corretamente para reproduzi-las 

adequadamente. Portanto, eles necessitam de acompanhamento fonoaudiológico para aprender 

a articular as palavras corretamente através da vibração dos sons, não dependendo da audição 

(Pereira, 2014). No Quadro 2, a seguir, a análise mostra cada pergunta e resposta, sem 

identificação do participante. 
 

QUADRO 2 – Grau auditivo dos surdos 
 

 

Perda leve (26 a 40 dB) 
Ouve as palavras, mas tem dificuldade em sua compreensão, isto é, no 

detalhe de cada palavra. 
 

Perda moderada (41 a 70 dB) 

A verbalização da palavra precisa ser bem articulada, com clareza, pois 

este surdo usa muito o visual, com leitura labial como apoio para melhor 

compreensão. 
 

Perda severa (70 a 90 dB) 
Não tem capacidade de entender as palavras, mas conta com o apoio do 

aparelho auditivo para sua compreensão. 
 

Perda profunda (superior a 90 dB) 
Não  é  possível  ouvir  sons  no  ambiente,  mas  os  sente  através  da 

percepção da vibração, como: trovão, porta batida forte, explosão etc. 

Fonte: Pereira (2014). 
 

 



 

Ao observar o Quadro 2, percebe-se que há diferentes níveis de perda de audição, de modo que 

cada surdo tem diferentes graus auditivos e, consequentemente, distintas formas de 

compreensão das palavras faladas. 

 

Para assegurar a reserva de vagas para pessoas com deficiência nas empresas, são estabelecidas  

determinadas  porcentagens  com  base no  número total  de funcionários.  Por exemplo, para 

empresas com 100 a 200 funcionários, é necessário reservar 2% das vagas para pessoas com 

deficiência. Para aquelas com 200 a 500 funcionários, a reserva é de 3%; de 500 a 1000 

funcionários, é de 4%; e para empresas com mais de 1000 funcionários, a reserva obrigatória é 

de 5% das vagas para pessoas com deficiência. O não cumprimento dessas regras sujeita as 

empresas a infrações administrativas, conforme estabelecido pela Lei nº 13.145/2015 (Silva; 

Leitão; Dias, 2016). A seguir, a Tabela 1 expõe essa regulamentação. 

 
TABELA 1 – Cota obrigatória para as pessoas com deficiências nas empresas 

 

Números de empregados                                Cotas (%)   

100 200 funcionários                                      2% 

200 a 500                                                   3% 

 
     500 a 1000  

4% 

   Mais de 1000 5% 

Fonte: Silva, Leitão e Dias (2016). 
 

 

Na lei, está previsto que todas as pessoas com deficiência que tenham condições de ingressar 

no mercado de trabalho devem ser tratadas como qualquer outro indivíduo. Embora possam ter 

algumas limitações que não lhes permitam realizar todas as tarefas como a sociedade espera, é 

possível adaptar a rotina de trabalho para acomodar suas necessidades. Por isso, as empresas 

são obrigadas a reservar entre 2% e 5% dos cargos para beneficiar essas pessoas, 

proporcionando-lhes oportunidades de emprego, conforme Loxe et al. (2019, p. 3) apontam: 
 

Com objetivo de oferecer tratamento igualitário a todos, foi criada a Lei 8.213, de 24 

de julho de 1991 conhecida como Lei de Cotas, que tem a finalidade de disponibilizar 

o acesso ao mercado de trabalho às Pessoas com Deficiência, e é considerada pelas 

Pessoas com Deficiência como grande conquista documental, porém Pastore (2000, 

p. 183) se mostra contrário a este ponto ao afirmar que: “A simples oposição de uma 

obrigatoriedade não garante que ela seja cumprida, e muito menos que as empresas 

venham oferecer, de bom grado, condições condignas de trabalho para os Portadores 

de Deficiência 
 

 

É evidente a disparidade de oportunidades de emprego entre a comunidade ouvinte e a 

comunidade surda. Exemplo disso é que, em muitos casos, durante entrevistas de emprego nas 

quais há uma proporção igual de candidatos surdos e ouvintes, acaba-se selecionando 

predominantemente os candidatos ouvintes para as vagas disponíveis. Isso resulta em menos 

oportunidades para os surdos, que muitas vezes são considerados menos qualificados ou são 

prejudicados devido à falta de reconhecimento de suas habilidades e competências. Essa 

desigualdade  de oportunidades  impacta  diretamente na  qualidade  de  vida e  na  renda da 

comunidade surda, que frequentemente enfrenta salários mais baixos e menos valorização em 

comparação com a comunidade ouvinte, mesmo quando possuem as mesmas habilidades e 

qualificações (Carneiro; Soares, 2017). 
 

 



 

As pessoas com deficiência foram frequentemente excluídas e desvalorizadas na sociedade do 

passado, sem os direitos trabalhistas que possuem hoje. Naquela época, seu direito era garantido 

apenas pela Constituição Federal, que assegurava direitos básicos como moradia, igualdade, 

respeito e trabalho. A inclusão social dessas pessoas na sociedade representa uma luta contínua 

contra o preconceito, permitindo que vivam em diversidade, como qualquer outro indivíduo 

(Melo et al., 2017). 

 

As estatísticas mostram que 40% das pessoas com deficiência têm emprego formal, enquanto 

27% trabalham por conta própria. No entanto, uma parcela significativa ainda não está 

empregada, enfrentando barreiras como falta de qualificação profissional, baixa escolaridade e 

acessibilidade. É lamentável que muitas vezes não se valorize as pessoas com deficiência que 

possuem formação no ensino superior e aspirações de trabalhar em suas áreas de atuação. Essa 

situação ressalta a importância de investir em programas de capacitação, promover a inclusão e 

garantir igualdade de oportunidades para todos no mercado de trabalho (Pereira et al., 2018). 

 

A sociedade inclusiva precisa reconhecer e respeitar a diversidade das pessoas com deficiência, 

que enfrentam diferentes barreiras, limitações e particularidades. No entanto, a sociedade 

muitas  vezes  não  está  preparada para receber essa diversidade,  resultando  em preconceito 

e limitações na contratação de pessoas com deficiência nas empresas, apesar da existência da 

lei nº 8213/91, que visa diminuir esses preconceitos. Mesmo com essa legislação obrigatória, as 

pessoas com deficiência ainda enfrentam dificuldades de contratação, mesmo tendo a mesma 

qualificação que outros candidatos (Neves-Silva; Prais; Silveira, 2015). Nesse sentido, 

Philereno et al. (2015, p. 7) alertam que “[...] a criação de uma Lei de Cotas possibilitou o acesso 

do deficiente ao mercado de trabalho e a sua fiscalização, entretanto é evidente que a falta de 

preparo da sociedade e da pessoa com deficiência no âmbito profissional são fatores que limitam 

a inserção daquele nas empresas”. 
 

O governo brasileiro tem um papel crucial em garantir a igualdade de oportunidades e tratamento 

para pessoas com deficiência na sociedade. Isso inclui direitos como benefícios, tratamento 

igualitário no emprego e na profissão. As políticas públicas devem ser implementadas para 

assegurar a segurança e defesa dos direitos das pessoas com deficiência, promovendo sua 

igualdade na sociedade. O CEET (Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdade) 

desempenha um papel importante ao denunciar casos de desigualdade enfrentados por pessoas 

com deficiência, proporcionando uma forma de defesa através das políticas públicas. A criação 

dos "Núcleos de Promoção da Igualdade de Oportunidades e de Combate à Discriminação" em 

2000 demonstra o compromisso do governo em reduzir a desigualdade  social  no  mercado  

de  trabalho,  promovendo  a  inclusão  e  combatendo  a discriminação (Benevides, 2011). 

 

A parte da comunidade surda existe as lutas diária para buscar o direito, assim como a sua 

significação quais sejam: a busca por educação bilíngue para facilitar aprendizagem dentro do 

ensino, por políticas que existe para a língua de sinais no Brasil que é a língua que a comunidade 

surda se sente conforto para compreender a comunicação, pela abertura das portas das 

universidades assim como por posições de igualdade, por ter intérpretes de língua de sinais e por 

serem válidos os nossos direitos como igualdade a todos (Perlin Strobel., 2014). 

 

 

 

 

 



 

As pessoas com deficiência enfrentam lutas diárias contra o preconceito presente na sociedade. 

Nesse contexto, é essencial continuar lutando para garantir que sejam empregadas em qualquer 

empresa, mesmo que estas não estejam totalmente preparadas para recebê-las. A lei de cotas 

assegura um percentual de vagas para pessoas com deficiência, mas muitas vezes é necessário 

enfrentar dificuldades para competir e reivindicar tais direitos (Pereira, 2014). Essa realidade é 

especialmente verdadeira para as PCDs, que frequentemente precisam lutar para conseguir uma 

vaga de emprego, mesmo com a existência da lei de cotas que garantem seu direito ao trabalho. 

Muitas vezes, a aprovação legal não é suficiente, o que faz necessária a persistência e o 

enfrentamento dos desafios para conquistar uma posição no mercado de trabalho. Isso é 

particularmente evidente para os surdos, que, como já referido, podem ter habilidades 

semelhantes às de outras pessoas, mas que se comunicam de maneira diferente devido à sua 

língua. 
 
 

Em nossa sociedade vemos como é difícil a inserção no mercado de trabalho quando 

não há uma qualificação, ainda maior é essa dificuldade quando falamos de uma 

pessoa com alguma deficiência, onde para que um deficiente consiga uma vaga no 

mercado de trabalho tenha que se recorrer às Leis de cotas e quando se é inserido não 

é visto como uma pessoa com suas qualidades e apenas sua deficiência, temos que 

observar que o surdo é uma pessoa que tem todas as possibilidades de aprender 

qualquer função, basta haver uma qualificação, um treinamento adequado para que 

atue com satisfação (Pereira, 2014, p. 27). 
 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Por meio deste artigo, foi possível observar a tamanha importância que o Desenvolvimento 

Regional tem, principalmente quando se aborda esse tema e o direciona à comunidade surda, 

que, como todas as pessoas, possui direito à liberdade e igualdade. No mercado de trabalho, 

o que os difere dos ouvintes é o uso da Língua Brasileira de Sinais. E ainda que existam 

diferentes graus de perda auditiva, todos têm a mesma capacidade de contribuir para o mercado 

de trabalho. 

 

É necessário que, apesar de uma política pública garantir de 2% a 5% das vagas de emprego 

para pessoas com deficiência, muitas vezes elas são contratadas para funções básicas e recebem 

salário mínimo, mesmo tendo qualificação e formação superior. Isso ocorre porque algumas 

empresas não cumprem a legislação apenas para evitar multas, ignorando candidatos com 

formação acadêmica superior e preferindo contratar para funções menos qualificadas. Mesmo 

enfrentando essas barreiras, a comunidade surda utiliza o mesmo espaço que outras pessoas na 

sociedade. No entanto, ainda enfrenta preconceitos e dificuldades de acesso ao mercado de 

trabalho e lazer. Desse modo, é essencial que sejam respeitados como seres humanos, mesmo 

que tenham uma língua diferente para se comunicarem. 

 

Conclui-se, portanto, que é fundamental destacar a importância da inclusão e da política pública 

para garantir os direitos dos surdos. Apesar de muitas pessoas na sociedade não estarem 

preparadas para receber pessoas com deficiência, é possível promover a inclusão por meio do 

conhecimento da cultura surda, da identidade e da comunicação. Diante do exposto, o tema 

deste trabalho – desenvolvimento regional – enfatizou a importância da liberdade de 

comunicação e acesso à sociedade, garantindo direitos iguais para todos, conforme estabelecido 

pela legislação e pelas políticas públicas. 
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